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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 62/2010

Ementa: FUNDO MUNICIPAL  DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ARAPUTANGA. 

CONSULTA. CONTABILIDADE. RPPS. CARTEIRA  DE INVESTIMENTO.  GANHOS 

E  PERDAS  DE  INVESTIMENTOS.  CONTABILIZAÇÃO.  1) As  carteiras  de 

investimentos em títulos ou valores mobiliários mantidas pelo Regime Próprio 

de Previdência Social - RPPS devem refletir o respectivo valor de mercado, de 

forma que as variações ocorridas devem ser registradas na contabilidade do 

ente ao final  de cada mês,  no mínimo,  mediante a utilização de parâmetros 

reconhecidos pelo mercado financeiro, e na data de resgate da aplicação, pelo 

valor  da  operação,  dando  cumprimento,  assim,  aos  princípios  contábeis  da 

oportunidade e da competência.  2) A valorização de investimentos em títulos 

ou  valores  mobiliários  decorrente  de  sua  marcação  a  mercado  deve  ser 

contabilizada  no  sistema  financeiro  como  variação  ativa  independente  da 

execução  orçamentária,  acarretando  acréscimo  patrimonial,  ao  passo  que  a 

desvalorização  deve  ser  contabilizada  no  sistema  financeiro  como  variação 

passiva  independente  da  execução  orçamentária,  configurando  decréscimo 

patrimonial.  3) Os  juros  e  rendimentos  financeiros  decorrentes  dos 

investimentos em títulos ou valores mobiliários devem ser contabilizados como 

receita orçamentária na data de sua arrecadação. Antes disso, e desde que tenha 

ocorrido  o  fato  gerador  da  referida  receita,  o  respectivo  crédito  deve  ser 

contabilizado como direito a receber, em conta do sistema patrimonial.  4) No 

caso da previsibilidade de desvalorização de investimentos, deve-se constituir 

provisão  com  a  finalidade  de  suportar  eventuais  perdas  de  aplicações  ou 

investimentos malsucedidos, respaldado no princípio contábil da prudência.
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 Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 10.348-9/2010.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

nos termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e dos  artigos 29, inciso XI,  e 81, 

inciso IV, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator  e de acordo com 

o Parecer emitido oralmente em  Sessão Plenária do Ministério Público de Contas,  em  responder 

ao consulente que:  1) as carteiras de investimentos em títulos ou valores mobiliários mantidas pelo 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS devem refletir o respectivo valor de mercado, de 

forma que as variações ocorridas devem ser registradas na contabilidade do ente ao final de cada 

mês, no mínimo, mediante a utilização de parâmetros reconhecidos pelo mercado financeiro, e na 

data de resgate da aplicação, pelo valor da operação, dando cumprimento, assim, aos princípios 

contábeis  da  oportunidade  e  da  competência;  2) a  valorização  de  investimentos  em títulos  ou 

valores  mobiliários  decorrente  de  sua  marcação  a  mercado  deve  ser  contabilizada  no  sistema 

financeiro  como variação  ativa  independente  da  execução  orçamentária,  acarretando  acréscimo 

patrimonial,  ao passo que a  desvalorização deve  ser  contabilizada  no sistema financeiro  como 

variação passiva independente da execução orçamentária, configurando decréscimo patrimonial; 3) 

os juros e rendimentos financeiros decorrentes dos investimentos em títulos ou valores mobiliários 

devem ser contabilizados como receita orçamentária na data de sua arrecadação. Antes disso, e 

desde  que  tenha  ocorrido  o  fato  gerador  da  referida  receita,  o  respectivo  crédito  deve  ser 

contabilizado  como  direito  a  receber,  em  conta  do  sistema  patrimonial;  e,  4) no  caso  da 

previsibilidade de desvalorização de investimentos, deve-se constituir provisão com a finalidade de 

suportar eventuais perdas de aplicações ou investimentos malsucedidos, respaldado no princípio 

contábil  da  prudência.  Após  as  anotações  de  praxe,  arquive-se  os  autos,  conforme  Instrução 

Normativa nº 001/2000 deste Tribunal de Contas. 

Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  ALENCAR 

SOARES,   WALDIR JÚLIO TEIS e CAMPOS NETO.
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Participaram, ainda, do julgamento, o Auditor Substituto de Conselheiro 

ISAIAS LOPES DA CUNHA, em substituição ao Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI, e o 

Auditor  Substituto  de Conselheiro  LUIZ CARLOS PEREIRA, em substituição  ao Conselheiro 

HUMBERTO BOSAIPO, conforme  artigo 104, inciso I, da Resolução nº 14/2007.

Presente,  representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

Geral Substituto ALISSON CARVALHO DE ALENCAR. 

Publique-se.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2010. 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO 
                        Presidente 

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM
                          Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
            Procurador Geral Substituto  
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